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N°: 211168/CONJUR/2026
Á
ALEXSONGLEI SANTOS ALMEIDA
END: REGIÃO DA COSIPAR- CHÁCARA CANTINHO DO CÉU- ZONA RURAL
CEP: 68500-000– MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2022/7763, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-2-S/22-02-00711, em face de ALEXSONGLEI SANTOS 
DE ALMEIDA, já qualificado nos autos, por desmatar 9,127 hectares de ve-
getação nativa objeto de especial preservação, sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei 
Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 
9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 10.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo nº TEM-2-S/22-02-00391. Foi 
determinada ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 c/c artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa nº 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 211232/CONJUR/2026
Á
ARMANDO FERNANDES DA SILVA
END: RAMAL BOM JESUS, PROJETOS DE ASSENTAMENTO AGROEXTRATI-
VISTA-PAE
VILA NOVA, SÍTIO PARADA 2 IRMÃOS
CEP: 68220-000– PRAINHA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2022/7774, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-2-S/22-02-00750, em face de ARMANDO FERNANDES 
DA SILVA, por desmatar 13,054 hectares de vegetação nativa, dentro do 
Bioma Amazônico, sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 10.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo nº TEM-2-S/22-02-00406. Foi 
determinada ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 c/c artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa nº 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191659/CONJUR/2025
Á
MOSAIR MELO DE SOUSA
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001– MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/22-02-00660, em face de MOSAIR MELO DE SOUSA, inscrito 
no CPF sob o n° 030.539.782-61, por desmatar 23,959 hectares de vege-
tação nativa, dentro do bioma amazônico, sem autorização ou licença da 
autoridade ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 do Decre-
to Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, incisos I e VI da Lei 
Estadual 5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 33.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.

Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-02-00361, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191717/CONJUR/2025
Á
NELMILSON GOMES DA SILVA
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001– MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/22-02-00645, em face de NELDIMILSON GOMES DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o n° 885.222.612-53, por desmatar 27,93 hectares de 
vegetação nativa, objeto de especial preservação, no bioma amazônico, 
sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente, enqua-
drando-se no art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o 
Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com 
o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 30.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do 
Termo de Embargo TEM-2-S/22-02-00346, bem como a apresentação 
de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, 
pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as 
medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, 
devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se 
acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do dis-
posto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191767/CONJUR/2025
Á
HAROLDO FARIAS DORNELES
END: ALTO MOJU, COMUNIDADE IGARAPÉ-AÇU - ZONA RURAL
CEP: 68450-000– MOJU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/22-02-00658, em face de HAROLDO FARIAS DORNELES, ins-
crito no CPF sob o n° 011.578.892-12, por desmatar 26,726 hectares de 
vegetação nativa, objeto de especial preservação, no bioma amazônico, 
sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente, enqua-
drando-se no art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o 
Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com 
o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 30.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do 
Termo de Embargo TEM-2-S/22-02-00358, bem como a apresentação 
de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, 
pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as 
medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, 
devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se 
acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do dis-
posto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.


